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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.995, DE 10 DE JUNHO DE 2021.
Dispõe sobre a permissão de uso 
de imóvel público a título precário e 
por prazo determinado, e dá outras 
providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos do § 3º do art. 104 da 
Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o disposto nos Processos nºs 
3.847/2019 e 4.341/2021 desta Prefeitura,

D   E   C   R   E   T   A  :

Art. 1º Fica permitido à entidade sem fins lucrativos 
CLUBE DA TERCEIRA IDADE DE BARRA BONITA, inscrita 
no CNPJ sob nº 04.331.383/0001-31, o uso a título precário 
do prédio de propriedade do Município da Estância Turística 
de Barra Bonita, localizado na Rua Oscar Bartelis, 593, Vila 
Narcisa, nesta cidade.

Art. 2º O imóvel deverá ser destinado para o 
desenvolvimento das atividades estatutárias da entidade.

Parágrafo único. A permissionária não poderá utilizar o 
imóvel para outra finalidade sem a expressa autorização 
do Poder Executivo Municipal, sob pena de revogação da 
permissão.

Art. 3º Entre as partes será firmado um Termo de 
Permissão de Uso do imóvel, o qual terá validade pelo prazo 
de 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período, 
a critério único e exclusivo do Município, desde que a 
permissionária esteja cumprindo às normas nele constantes 
e preservados o interesse público.

Art. 4º A permissão de uso não poderá ser cedida, 
caucionada, transferida, ou de qualquer forma alienados 
os direitos dela decorrentes, sob pena de revogação da 
permissão, sem direito a indenização, sob qualquer título.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

10 de junho de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Resultados

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 
001/2021

COMUNICADO 03
RESULTADO EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO POR 

FUNÇÃO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BARRA 

BONITA/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Legislação vigente, DIVULGA o Resultado dos 
Candidatos Habilitados nas Avaliações da Prova de Títulos 
e do Tempo de Experiência Profissional, em Ordem de 
Classificação, por Função, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado – Edital nº 001/2021.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é 
expedido o presente Comunicado contendo o Resultado dos 
Candidatos Habilitados nas Avaliações da Prova de Títulos 
e do Tempo de Experiência Profissional, em Ordem de 
Classificação, por Função, referente ao Processo Seletivo 
Simplificado – Edital nº001/2021, para a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA/
SP.

Barra Bonita/SP, 11 de junho de 2021.

JOSÉ LUIS RICI

Prefeito Municipal
Analista do Executivo I – Especialidade: Psicologia 

Organizacional
Protocolo Nome Documento P. Tempo P. Títulos Total Class. Situação

4074/2021
MARIA SILVIA ZANET BENTO 

VIDAL
16.480.851-6 45 0 45 1 Habilitado

4077/2021 JULIANA CRISCUOLO 46.469.295-7 25 5 30 2 Habilitado

4066/2021 MARINA LUCIA SERRANI 43.460.170-6 20 0 20 3 Habilitado

4086/2021 ANA CARLA MAGANHA 44.873.161-7 10 5 15 4 Habilitado

4083/2021 JULIANA COLAVITE 49.052.479-5 5 5 10 5 Habilitado

4067/2021 VANESSA LAURA MOMESSO 45.592.564-1 5 0 5 6 Habilitado

Especialista em Saúde VIII – Especialidade: Clinica 
Médica

Protocolo Nome Documento P. Tempo P. Títulos Total Class. Situação
4073/2021 ANDRE ESTEVES 41.455.286-6 0 5 5 1 Habilitado

Técnico em Saúde V – Especialidade: Técnico em En-
fermagem I

Protocolo Nome Documento P. Tempo P. Títulos Total Situação

4062/2021 ANA PAULA CHAGAS 41.786.740-2 50 0 50 1 Habilitado

4061/2021 SAMUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA 34.195.630-2 35 0 35 2 Habilitado

4056/2021 MARIA ESTELA ANTONANGELO 19.195.621-1 25 5 30 3 Habilitado

4080/2021 ALEXANDRE DOS SANTOS AGUIAR 20.522.201-8 0 5 5 4 Habilitado

4081/2021 LUZINETE PEREIRA DOS SANTOS 32.689.748-3 0 5 5 5 Habilitado



EXPEDIENTE
PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de
Mobilidade Urbana e Segurança

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

MAYARA WITT SAID
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PAULO ROBERTO MARTINI
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico,
Formação Profissional e 
Tecnologia da Informação

LUIS ANTONIO APARECIDO
RODRIGUES
Secretário Municipal de
Relações Públicas e Comunicação

MUNIR ARRADI JUNIOR
Secretário Municipal
de Obras e Serviços

CARLOS ALBERTO CESCATO
Secretário Municipal de
Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de
Administração

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal
de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal
do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de
Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura
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